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 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR REFERENTE AO
EDITAL Nº 01, DE 18 DE MARÇO DE 2021

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VIAMÃO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
nº. 8.745/93, torna pública a DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR REFERENTE AO EDITAL
Nº 01, DE 18 DE MARÇO DE 2021, conforme quadro abaixo:

VAGAS PARA PROFESSOR SUBSTITUTO DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO
ÁREA: FíSICA

Candidato Prova
de

Títulos

Prova de
Desempenho

Didático

Nota
Final

Classificação

JUCELINO CORTEZ 100 196,7 296,7 1º
SYLVESTRE AURELIANO CARVALHO 135 151,7 286,7 2º
MÁRCIO DE SOUSA MATEUS JUNIOR 80 198,3 278,3 3º
ANA PAULA SANTOS PEREIRA 97 173 270,0 4º
LUIZ FELIPE DE MOURA DA ROSA 84 183,7 267,7 5º
ANDREIA GORGESKI 94 170,3 264,3 6º
RENAN PIRES LORETO 90 150,7 240,7 7º
MATEUS ANTÔNIO RESENDE 121 - - Eliminado(a)

* / **
MARCELO VETTORI 100 - - Eliminado(a)**
ROBERTO VALENTE DE SOUZA 80 - - Eliminado(a)**

(*) Não compareceu à Prova de Desempenho Didático no dia e horário agendados.
(**) Descumpriu item 5.3.10 "O candidato deverá enviar o plano de ensino correspondente à
aula a ser ministrada para o e-mail ingressoprof.substituto@viamao.ifrs.edu.br até, no máximo,
1 (uma) hora antes do horário agendado para sua prova de desempenho didático."

Art. 1º Fica aberto o prazo recursal de um dia útil, com termo inicial no dia 23 de abril de
2021 e termo final às 23h59 da mesma data, os recursos serão interpostos mediante o
preenchimento de formulário próprio, disponível no Anexo IV do EDITAL Nº 01, DE 18 DE MARÇO
DE 2021, a ser enviado digitalizado e em formato PDF exclusivamente para o e-mail:
ingressoprof.substituto@viamao.ifrs.edu.br.

Viamão, 22 de abril de 2021.

ALEXANDRE MARTINS VIDOR
Diretor-Geral do Campus Viamão do IFRS

Portaria nº 163/2020


		2021-04-22T21:28:10-0300
	Alexandre Martins Vidor
	Eu estou aprovando este documento




